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PARECER Nº 1/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 44/2023

Autor: Executivo Municipal
Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis, para o exercício de 2024, conforme especifica.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Vem a exame desta comissão o Projeto de Lei n° 44/2023 de iniciativa do Prefeito Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis para o exercício de 2024.
O projeto acompanha os quadros e as demonstrações contábeis, atende a destinação mínima de recursos para a Saúde e Educação e a limitação de despesas com pessoal, atendendo os requisitos legais.
Foi realizada a audiência pública no dia 30 de outubro de 2023, as 19 horas, no plenário da câmara municipal. 
Adveio ao projeto 111 (cento e onze) EMENDAS IMPOSITIVAS, sendo as emendas de nº 01 a 22 do Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira; de nº 23 a 33 da Ver. Silvana Ap Martins Baio; de nº 34 a 40 do Ver. Carlos Aparecido Barbosa; de nº 41 a 45 e 72 da Ver. Mariana Fleury Tamiazo; de nº 46 a 53 do Ver. José Antônio Rodrigues; de nº 54 a 69; 87e 88 da Ver. Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes; de nº 70, 71, 73 e 74 do Ver. Anderson Antônio Hespanhol; de nº 75 a 86 do Ver. Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira; de nº 89 a 111 do Ver. Diego Fabiano de Oliveira.
As emendas, contêm rubricas de anulação e destinação dos recursos e respeitam o quantum de 0,3% da Receita Corrente Líquida estipulado no orçamento para essa finalidade, havendo recursos suficientes para a execução. Desta forma ficam APROVADAS por esta comissão.
Assim, opinamos pela regular tramitação do projeto em questão, com o recebimento e aprovação das emendas impositivas.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 04 de dezembro de 2023.
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